
 

Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

Praça “Vereador Viana Filho” – Vila América – CEP 15502-105 

Fone/Fax (017) 3421-1188 - E-mail  camaravotuporanga@terra.com.br 
Site: www.camaravotuporanga.sp.gov.br 

Estado de São Paulo 
 
 

INDICAÇÃO N.º 0486/2014 
 
Sr. Presidente 
Srs. Vereadores 
 
INDICO À MESA, nos termos regimentais, seja oficiado ao 

Poder Executivo, para que através da Secretaria Municipal de Assistência Social, crie 
um Programa para atendimento a portadores de necessidades temporárias que 
objetiva principalmente o empréstimo de cadeira de rodas, muletas, andador, cadeira 
de banho, entre outros equipamentos médicos ou fisioterapêuticos para atendimento 
de munícipes que necessitem por um curto período em suas vidas e o investimento 
financeiro será eliminado por esse programa. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”,   14 de abril de 2014. 
 
 
 
MÔNICA MARIN ZEITUNE 
VEREADORA 

 
 
 
JUSTIFICATIVA 

 
    

É sabido que nossa cidade está se tornando um grande centro de 
referência na prestação de serviço de saúde pública, fato que já lhe rendeu 
reconhecimento regional, estadual e até nacional, entretanto, melhorias devem ser 
feitas constantemente para atender de forma satisfatória seus usuários. 

Considerando que diversos munícipes nos procuraram nesta 
Egrégia Casa de Leis e nos relataram a necessidade de cadeiras de rodas, muletas, 
andador, cadeira de banho, entre outros equipamentos médicos ou fisioterapêuticos 

Desta forma, apresentamos a presente propositura no sentido de 
que o Poder Executivo, através da Secretaria Municipal de Assistência Social, crie 
um Programa para atendimento a portadores de necessidades temporárias que 
objetiva principalmente o empréstimo de cadeira de rodas, muletas, andador, cadeira 
de banho, entre outros equipamentos médicos ou fisioterapêuticos para atendimento 
de munícipes que necessitem por um curto período em suas vidas e o investimento 
financeiro será eliminado por esse programa, o que certamente será de grande valia 
para o uso dos munícipes carentes. 
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